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sERVrço DE TEtEcoMururcnçÕrs - FoRNEcTMENTo DE LTNHAS

uróvers

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

telecomunicações, incluindo o Íornecimento de linhas móveis de dados e voz (internet

e ligação), com aparelhos celulares em regime de comodeto, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de

Patos/PB.

DEScRTçÃo UNIDADE QUANTIDADE TOTAL

ContÍatàção de emp.esâ especiàlizadâ pâra

pÍestaÉo de seÍvrços de telêcomunrcâções,

compreendendo o foÍnecimento de 14
(quatorze) linhas móveis de dados e voz

(internet e Ii8ação), com Íornecimento de
aparelhos celulaÍes em regime de comodato,

para atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e HabitaÉo de Patos/PB.

wÊs 72 Rs 3.886,40 Rs 46.636,80

VALOR TOTAI- Rs 46.636,80
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 1 1012025
Dispensa no 03712025

pAREcER.tuRíotco Dtsp No 326t202s

EMENTA: PROCESSO LtCtrnrÓRtO - LEt N. o 14.133t2021.
orspeusn EM RAzÃo DE vALoR - courmrlçÃo oe
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS DE VOZ E
DADOS, INCLUINDO APARELHOS SMARTPHONES EM
REGI]ÚE DE COMODATO, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIII'IENTO SOCIAL E
XlefflÇÃO DE PATOS-PB - Possibilidade Jurídica.

I . RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica o
processo administrativo supracitado para emissáo do parecer acerca da legalidade do
procedimento visando a CONTRATAÇAO DE EiIPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS
DE VOZ E DADOS, INCLUINDO APARELHOS SiIARTPHONES EÍI, REGIME DE COMODATO,
A CARGO DA SECRETARIA UUNICTPAL DE DESENVOLV]TENTO SOCIAL E HABITAçÃO
DE PATOS-PB, com fulcro no AÉ. 75, lncaso ll da Lei n. o 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se êmbasado na solicitaÇão e
justificativa de SECRÊTARIA i,luNlClPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
DE PATOS.PB.

A escolha do fornecedor TOP NET LTDA, inscrito no CPF/CNPJ n" 21.500.t146/0001-
55, se deu em razào da referida empresa ter apresentado o menor preço, conforme pesquisa de
preço anexa aos autos.

Com vistas à instruÉo do Processo AdministÍativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitaçáo e justificativa da SECRETARIA iIUNICIPAL DE
DESENVOLVTiTENTO SOCTAL E HABTTAçÃO;

b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotação
orçamêntária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
2025 para o custeio da despesa;

e) Autuação;
0 Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do obleto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos íatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razâ,o do valor.

Secrctária Níunicipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contratos 
^drn 

in isrrat ivost Endereço: Centro Adnrinistrativo
Aderbal Martins, R. llorácio Nóbrega. ll71-1215 - Belo Horizontc'. Patos - P8.58704-343: E-mail: lic itacaofálpatos. pb.gov. br
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É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II . FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamênte, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do procêsso
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoremento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe compelindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentêmente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamentê examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos especÍficos sobre
a matéria, v.9., probidade administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contrataçóes que possuem caracterizaçóes específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçóes nos trâmites usuais, frustrando a realizaÇão
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no ert. 75, inciso ll de Lêi n. 14.1331202'l, onde se verifica ocasião
em que é cabível a dispensa de licitaçáo:

Art. 75. E dispensável a licitação:
(...)
ll - para contrataçâo que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

a
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O Dêcrêto llunicipal no 07912024 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lêi n. o í4.13312021, permitindo, também com base constitucional, a previsão
da excêção de não licitar. É o que se verifica nêste artigo, um caso dê exceção em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realizaçâo de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção lêgislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite sê Íilia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou quê as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do intêresse e da

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrâtivos; Endereço: Centro Aclministrativo
Aderbal l\'lartins, R. tlorácio Nóbrega^ ll'71-1215 - Belo llorizonte. Patos - PB. 58704-343: E-nrail: lic itacao(â)patos.pb.gov.br
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necessidâde pública. Por isso, tanto mais simples seÍão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quândo o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal dê Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimêntos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serêm observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razáo do valor:

*'- \r3l

É correta a contrataçâo por dispênsa de licitação, quando os valores
ênvolvidos enquadram-se nos limites de que trata o aft. 24,11, da Lei
no 8.666/í993. Quando meis de um procedimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidadã de licitação pertinentê à soma
das eontrataçôes ou a eontratação dirêtâ por dispensa de licitação,
caso.êase valor se ênquâdrê dentro do limite previsto no inciso I do
aÉ.. 24 da Lei no 8.666/í 993.
Acórdão 12012§07 Sogunda Câmara (Suinário)

Com base nas informaçôes constantês nos autos do Processo Administrativo n'
11012025, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, rn yerbis:

A contretação se justifica a pÍosênte solicitação fundamenta-se na necessidade
de garantir a comunicação eficiêntê êntre os sêtonês administrativos, equipes dê campo ê
unidades descentralizadas da Secretaria, assêgurândo o fluxo continuo dê informações e a
execução das atividades inêrentes aos serviços socioassistenciais prestados à população.
Tais serviços abrangem, entre outros, a gestão e acompanhamento de programas sociais,
visitas domiciliâres, suportê às equipes dos Cêntros de Referência de Assistência Social
(GRAS), Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) e demais
unidades operacionais.

Destaca-se que a utilização de linhas móveis dê têlêfonia e internet é
imprescindível para â operacionalização das atividades institucionais, permitindo a
comunicação entre servidores e usuários, viabilizando atEndimentos rêmotos, agilizando
processos administrativos ê garantindo maior eficiência na prestação dos sêrviços
públicos. Além disso, a inclusáo dos aparelhos em regime de comodato assegura a
padronizâção dos equipamentos utilizados, evitando custos adicionais com aquisição e
manutenção, bem como faeilitando a integração dos sistemàs de gêstão.

Diântê de relevância desse serviço e da necessidade de sua contratação
imediata, cabe ressaltar que foram realizadas cotações de preços junto ao mercado,
conÍorme documenteçáo anexa, sendo identificada a proposta mais vantajosa para a
Administração Públice.

Dessa forma, considerando a êssencialidade do serviço para a manutênção das
âtividâdês da Secretaria e visando garantir a economicidedê, eficiência ê continuidadê dos
serviços prestados à população, solicitamos a formalização do procedimento de dispensa
dê licitâção e demais providências cabíveis.

Contudo, a contrataçáo direta por dispensa de licitação se submetê a um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivalê à contratação inÍormal
realizada com quêm a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em quê a observância dê etapas e

Secrelária NÍunicipal de Administração. Setor de Licitaçôes e Contratos Admin jstralivosi Endereço: Centro Adnrinistrativo
Aderbal l\{aúins, R. I lorác io Nóbrega. I l7 l- 1245 - Be lo I lorizonte. Patos - PB. 5 8704-3.+3: E-nail: I icitacao(@patos. pb.gov.br
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formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação não justifica a instauração
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem juridica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma manêirâ simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta conlratação
não é arbiÍária, mas sim, uma licitação simpliÍicada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$ 46.636,80
(quarenta e seis mil e sêiscêntos e trinta e seis reais ê oitonta centavos) ofertado, pela
empresa TOP NET LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 21.500.446/0001-55, encontra-se dentro do
limite de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14-13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação êmergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

III - OOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

3.1. Quanto à instauraÇão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 14.13312021, Aft. 17 .

b) Houve autorizaçáo por agente eompetente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no '14.13312421.

c) Portaria que nomeou o Agente dê Contratação, com base na Lei no 14.13312021

3.2. Das Razões de escolha da pÍestecão de serviÇos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 46.636,80
(quarenta e seis mil e seiscentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), conforme orçamento
anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao processo administrativo

a) Dispensa fundamentada em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14.133/2021, Atl.75, ll.

b) Documentos referentes à habilitaçâo do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contratos 
^dministrativos: 

Iintleleço: Centro 
^dnrinistrativoAderbal Marlins, R. llor'ácio Nóbrega^ llTl-12.15 - Belo I lorizonte. Patos - P8.58704-3.13; E-mail: lic itacao..0patos.pb.gov.br
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Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta

vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razáo pela qual êntênde este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal í4.13312O21 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaçôes, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo dê fornecimento , ptazo de vigência, etc.

IV. CONCLUSAO

)
5

Diante de todo exposto, e uma vez dêmonstrado dê forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa n" O3712O25.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa TOP NET LTDA, inscrito
no CPF/CNPJ no 2í.500.rt46/0001-55, para o serviço em questão, nos moldes do termo de
referência anexo aos autos, no. valor de R$ 46.636,80 (quarenta e seis mil e seiscêntos e trintâ
e seis reais e oitenta centavos), por têr sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contrataÉo, a Raüficação do presente procedimento,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas,

ly' encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos

É o parecer, sub censura.

A elevada consideraÇão superior.

Patos-PB. 19 de fevereiro de 2O25.

Nrr-.r Nóen Cosra
Ass o

OAB/P 9

Secretária Municipal de 
^dministração, 

Setor de LicilaçÕes e Contmtos Administrativos: Endereço: Centro Adnlinistrativo
Aderbal Martins, R. IIorácio Nôbrega. l17l-1215 - Belo I Iorizonte. Patos - PB. 58704-343: E-mail: licitacao(a)patos.pb.gov.br
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jr PREFEITURA DE

PATOS

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÀO

Assunto:
Anexo:

SECRETARIA MLTNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Procedirnento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa para à

necessidade da demanda requerida.

PíimeiÍa
lnfân€ia

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art
72, inciso VII, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS DE
VOZ E DADOS, INCLUINDO APARELHOS SMARTPHONES EM REGIMf, DE
COMODATO, PARA ARENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE
PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, l8 de fevereiro de 2025

t+UIÀrL
HELENA WANDERLEY DA NOBREGA LIMA DE FARIAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVôLVIME,NTO SOCIAL E HABITAÇÀO

&r_rie! bot i \g e
Impresso por convidado em 28/02/2025 05:06. Validação: 5EE1.197C.30B8.E0B2.C749.C04E.7BCB.5C17. 
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PATOS
PREFEITURA DE

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': ll0/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N':037/2025

TERMO DE RATIFICAÇÁO

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS DE
VOZ E DADOS, INCLUINDO APARELHOS SMARTPHONES EM REGIME DE
COMODATO, PARA ARENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOL!'IMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo no. I l0/2025, referentc à Dispensa de Licitação
n"- 03712025, embasado no Parecer da Assessoria Juídica e eÍ! cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor tle TOP NET LTDA, CNPJ: 21.500.446l000f-55, localizada
à Rua João Salvino de Medeiros, n'310, Baino Jatobá, Patos/PB, representante legàl: OSSELIA
RANGEL VIEIRA, CPF N' 517.703.184-53. A referida contratação justifica-se pela solicitação
do Secret:iria de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos/PB. no valor totâl de RS 46.636,E0
(QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA
CENTAVOS)., conforme justificativa. termo de referência e pelo fato do preço apresentado pcla
referida empresa ser o mais vantajoso. conforme consultas de preços em anexo. no inciso nos
termos do 4n.75. inciso Il, da Lei Federal n'14.13312021.

Patos-PB, l9 de fcvcreiro de 2025

[fü*r/,
HEI,ENA WANDERI,EY DA NOBFEGAILIMA DE FARIAS

Secretária de DesenvolümenÍo Social e Habitação

ermería
fân c ia

-

&i.s5 Foi,iSr
- 

-

,
-7

'' :, .,
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Você com Q ualidode 'f opl

sERVrçO DE TETECOMUNTCAçOES - FORNECTMENTO DE UNHAS

móvers

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

telecomunicações, incluindo o fornecimento de linhas móveis de dados e voz (internet

e ligação), com aparelhos celulares em regime de comodato, para atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de

Patos/PB.

DESCRTÇÃo UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIo

TOTAL

Contràtação de empresa especializada para
pÍestaÉo de serviços de telecomunicàçôes,

compreendendo o Íornecimento de 14
(quãtorze) linhas móvêis de dados e voz

(internet e ligação), com Íornecimento de
aparelhos celulares em regime de comodato,

paía atendimento das necessidades da

SecretaÍia Munícipal de Desenvolvimento Social

e HabitaÉo de Patos/PB.

vÊs 72 RS 3.886,40 Rs 46.536,80

VAI.OR ÍOTAI. Rs 46.636,80

Patos-P

S tr Helton Fe

reiro de 2025!

rrerra silVA

rA
OV í^er

=-.-ir )'r(ru-
Gerente/Supervisor

446loooL's5r 2t.500
úos, "v

^"",,",,;§ii{i,i§fifr
2t

TOPNET L
cNPJ 21.s00.446l0001-55

RUA JoÃo sALVtNo E MEDE|RoS Ne 310, Ap 105, JAToBÁ - cEp 58707-432

PAÍOS-PB.

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:06. Validação: 5DF4.2DB1.3EEC.2715.3712.5A32.3BB0.B9CD. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

COTACÃO DE PRECOS

DESCRTÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

TOTAL

ContGtação de empíesâ especiali2ada para

píestação de serviços de telecomunicações,

compíeendendo o fornecimento de 14

(quatorze) linhas móveis de dados e voz (internet

e ligação), com fornecimento de aparelhos

celulares em regime de comodato, para

atendimento dar necêssidãdes dâ Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e

Habitação de Pâtos/PB.

MÊS 72 Rs 3.911,00 R$ 46.932,00

VALOR TOTAT Rs 45.932,00

MATEUS MEDEIROS CAVALCANTE

cNPJ 28.507.795/0001-26

RUA FRANCtSCO MORETRA VrANA N'14, BELO HORTZONTE, CEP 58704-275, PATOS/PB.

MATEUS mmi"ffiE^ffis;,"!:^ -
MEDEIRoS il:l:"àffiffi4Êffll;

CAVALCANTE *;ffiíI,â$#,EH:..^
LIMEIRA LTDA: #ffipsmx.,

28507950000 1 26#. n, * * *-.",*

ASSINATURA

PATOS/PB 18 DE FEVERETRO DE 2025

CARIMI]O

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:06. Validação: 5DF4.2DB1.3EEC.2715.3712.5A32.3BB0.B9CD. 
Justificativa de preço. Doc. 22941/25. Data: 27/02/2025 13:42. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA üUNICIPAL DE PATOS/PB

DESCRIçÃO

Contratação de empresa especialia. Ja para

píestôção de serviços de telecomur caçõe5,

compreendeodo o íornecimento le 14

(quàtorze) linhas móveis de dados e v, z (internet

e ligação), com Íoínecimênto de âl rrelhos

celulares em regime de comodat{ pâ.a

átendiÍnênto das neaessidades da S cretâria

Municipal de Desenvolvimento S cial e

Habitação de Patos/PB.

VALOR TOÍAL

COTACÃO DE PRECOS

R5 47.760,00

VIPNET

cNPJ 42.4s9.12210001-90

SITIO SERRA PRETA S/N, CACIMBA DE AREIAy'PB.

cNPJ 42.459.1 2210001 -90
vionel - Mànoel MarTins Percita' Silio SêíÍâ Preúa, S/N

zone Rúral
Cacimba de Areia-PB

58730-OOO

/ SSIN-ATUR.\ CARIMBO

VALOR

UNITÁRIO

TOTALUNIDADÊ QUANTIDADE

MÊS 12 Rs 3.980,00 Rs 47 760,00

CACIMBA DE AREIA/PB 16 DE FEVEREIRO DE 2025

I
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PATOS
PRE FEITURA DE

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,lnciso II, da Lei 14.133/2021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO of fnApRESA PARA
FORNECIMENTO DE LINHAS DE VOZ E DADOS, INCLUINDO APARELHOS
SMARTPHONES EM REGIME DE COMODATO, PARA ARENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

2. DAPESQUISADEMERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e

normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: fevereiro de 2025.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 46.636,80 (QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E
TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

4. DAS CONDIÇÔES DACONTRATAÇÃO

O prazo rnáximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogaçâo
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir
da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

ITEM DESCRTçÃO UND QÍD
VALOR

uNrÁRro
VATOR

GtOBAt

1

CONTRAIAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TELECOMUNICAçÕES, COMPREENDENDO O

FORNECIMENTO DE 14 (QUATORZE) LINHAS

naóvrrs or DADos E voz (TNTERNET E LrGAçÃo),

COM FORNECIMENTO DE APARELHOS CELULARES

EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDIMENTO

DAs NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DÉSENVOTVIMENTO SOCIAL E HABITAfiO DE

PATOs/PB,

MES 12 Rs 3.886,40

Rs 46.636,80

-

&i=sse botisrsníi I
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PATOS
PRTFEITURA DE

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de affaso ou nâo divulgação do índice de reajustanento, o Contratânte pagará ao
Contratado a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dehnitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimenlos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no pr zo de trinta dias,

contados do período de adimplemento.

Patos - PB. l7 de fevereiro de 2025.

HELENA WANDERLEY DA B A LIMA DE FARIAS
SECRETÁRIA MTINICIPAL DE DES OLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÀO

ePrimeira
lnfância

-

§i.Ce. Foôr.y

- 

-
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PREFEITURA DE SECRETARIA
MUNICIPAL DE

DESENVOTVIMENTO
socrAt E HABrraçÃo

PATOS \\

Oficio n'041/2025 Patos/PB, em l7 de Fevereiros de 2025

A Secretaria de Administração / Setor de Licitação e Contratos

Assunto: Solicitaçào de Abertura de Dispensa de Licitação para Contratação de Linhas Telef,ônicas

Móveis e Aparelhos em Comodato

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, por meio deste, solicitar a abertura do procedimento de

dispensa de licitação pâra a contratação de serviço de telefonia móvel, com fornecimento de liúas de

voz e dados, incluindo aparelhos smartphones em regime de comodato, para atender às necessidades da

Secretâria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação e dos serviços socioassistenciais
vinculados a esta pasta.

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de garantir a comunicação eficiente entre
os setores administrativos, equipes de campo e unidades descentralizadas da Secretaria, assegurando o

fluxo contínuo de informações e a execução das atividades inerentes aos serviços socioassistenciais
prestados à população. Tais serviços abrangem, entre outros, a gestão e acompanhamento de programas
sociais, visitas domiciliares, suporte às equipes dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS),
Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) e demais unidades operacionais.

Destaca-se que a utilização de linhas nróveis de telefonia e intemet é imprescindível para a
operacionalização das atividades institucionais, permitindo a comunicação entre servidores e usuários,
viabilizando atendimentos remotos, agilizando processos administrativos e garantindo maior eficiência
na prestaçâo dos serviços públicos. A[ém disso, a inclusão dos aparelhos em regime de comodato
assegura a padronização dos equipamentos utilizados, evitando custos adicionais com aquisição e

manutençào, bem como facilitando a integração dos sistemas de gesüio.

Diante da relevância desse serviço e da necessidade de sua contratação imediata, cabe ressaltar
que foram realizadas cotações de preços junto ao mercado, conforme documentação anexa, sendo
identificada a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. O valor da contratação enquadra-
se no limite estabelecido pelo artigo 75, inciso II, da Lei n' 14.13312021, que disciplina a dispensa de
licitação para contratações de pequeno vulto, respeitando o teto de RS 62.725,59.

Dessa forma, considerando a essencialidade do serviço para a manutenção das atividades da
Secretaria e visando garantir a economicidade, eficiência e continuidade dos serviços prestados à

população, solicitamos a formalização do procedimento de dispensa de licitação e demais providências
cabíveis.

Certos de sua compreensão e colaboração. colocamo-nos à disposição para eventuais
esclarecimentos e providências adicionais.

Atenciosamente,

SOARES DE OLIVEIRA
Gerente de Gestão Administrativa da Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

rHrAGo *^Áf*

S.críorlo Munlclpol d. Do.ônvoMm.íto Soclol ô rloDltoçôo - SEIIUDESH

Ruo Bossust Wonderley.60l, Eoino BÍqsilio I CEP: 58.700-085

&uiti;' Psôi.gill$fl'É @
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PATOS
PREFEITURA DE

DISPONIBILI DADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS
DE VOZ E DADOS, INCLUINDO APARELHOS SMARTPHONES EM REGIME
DE COMODATO, PARA ARENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL f, HABITAÇÃO DE
PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento 
^o 

aÍt. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021,
declaramos haver previsâo de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

LNIDADII ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Secrcraria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 IOOI
2043 Manutenção das Atividades dâ Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social
ELEMENTO DFI DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. t I0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos
CLASSIFICAÇ]ÃO FLINCIONAL: 14 306 IOOI

2045 Manutenção do Banco de Alimentos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÀRLA: 02. [ [0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e llabitâção
de Patos
cr-ASSrFtcAÇÃo FUNCIONAL: 08 306 l00r
2045 Manutenção de Unidade de Apoio e

Distdbuição de Alimentos da Agricultura F'arniliar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Descnvolvimento Social e ilabitação
de Patos
cl-AsslFtc^ÇÃo FLTNCT0NAL: 08 306 l00l
2047 Manutenção de Unidade de Apoio e
Distribuição de Alimentos da AgÍicultura Familiar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 2,+4 IOOI
2048 Manutençâo do Programa de Atenção a
Primeira InÍância - PAI
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADFI ORÇÀMENTARIA: 02.1 l 0 SecÍetaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitaçâo
de Pâtos
CLASSTFICAÇÃO FTTNCIONAL: 08 244 1001

2049 MaÍrutençâo das Atividades dos Conselhos
Afins a Política de Assistência Social
ELEMFIN fO Dll DESPESA: 3390.19

UhIIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 IOOI
2061 Cestão de Beneficios Eventuais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇ^MENTARIA: 02.140 [undo
Municipal de Assistência S<rcial de Patos

CLASSIFIC^ÇÃO F'UNCIONAL: 08 245 l00l
2063 Bloco da Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

I,NIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assislência Social de Palos

FoôiSrs."li:9

-

iliti$r-l-,

PATOS

iBtJ!- I

í'*.
Àà
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PATOS
PREFÊIÍURA DE

LNIDADE ORÇAIúENTÁruA: O2.I4O FUNdO

Municipal de As_sistência Social de Patos

CLASSIFICAÇAO FLINCIONAL: 08 122 t00l
2065 Geslâo Admínistratiya do Fundo de
Assistência Social - BL Brísica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAI,: 08 I22 IOOI

2070 Bloco de Gesüio do Programa Bolsa Família e

Cadastro Unico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. t40 l'undo
Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 t00l
2071 Progmma Primeira InÍâacia no SUAS -
Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRL{: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇAo FUNCIONAI: 08 122 l00l
2072 GesÍão Adminislrâtiva do Fundo de

Assistência Social - BL Média e Alta Complexidade
t'It.EMENTO DE DIjSPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMI-)NTÁRIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos

CI-ASSIFICAÇ^O FUNCIONAL: 08 244 l00l
2104 Manutenção da Rede Socioassistêncial -
Llmendas Parlamcntâres
ELEMENTO DE DESPESA: 1390.39

Secreúria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
MAR$Jü§#ót' únr)s ;ffi"" M oNr E r Ro

Patos - PB, 1 8 de fevereiro de 2025.

Píiíneira
lnfânciaPÂTO§ Fot i.y E

,-
.7

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 08 245 IOOI

2064 Blorco da Proteção Social Especial de Média e
Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

ilq
ÀÉL
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PRÉFEITURA DE

PATOS

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72. Inciso II. Lei 1.1. I 33/202 I )

I. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÂO DE
f,MPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS DEVOZ E DADOS, INCLUINDO
APARELHOS SMARTPHONES EM REGIME DE COMODATO, PARA ARENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

]. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referída contratação sâo:

]. DO TRATAMENTO DIFf,RENCIADO PARA ME/EPP

Salienta-sc que na rcferida contratação. nâo será conccdido o tràtamento diferenciado c

simpliÍicado para as Microempresas c limpresas de Pcqueno Porte, nos termos das disposiçÕcs

contidas nos AÍs. 47 e 48, da Lei ComplementaÍ n' 123/2006. visto estarem presentes. isolada ou

simultaneamente, as situações previstas nos incisos I e II. do Art.49. do mesmo diploma legal.
A parricipação no ccrtâme, portânto, deveni ser aberta a quaisquer interessados, inclusivc as

Microemprcsas. Empresas de Pequeno Portc e Equiparados, nos termos da lcgislação vigente.

4. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado. de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregulzridade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DASOBRIGAÇÓES DOCONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a quâlquer tífulo.
perantc seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

ePÍ iÍne ira
I nfâ ncia

t 1'ta \l DESCRT( ÀO IINI) QTr)

I

CONIRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS OE TETECOMUNICAçÔES, COMPREENDENDO O

FORNECIMENTO DE 14 (QUAÍORZE) LINHAS MÓVEIS DE DADOS E

VOZ (INTERNEI E LIGAçÃO}, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS

CETULARES EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDIMENTO DAs

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAT DE DESENVOLVIMENTO

socrAl E HAETTAçÃO DE PATOS/PB. MÊS 12

&i=gee botig
íÍE-l !tImpresso por convidado em 28/02/2025 05:06. Validação: DEEE.F7AA.5219.E607.2334.4C83.FA3A.3112. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 22941/25. Data: 27/02/2025 13:42. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

18

18



§ PREFEITURA DE

PATOS

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos. alterações. imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
Não transferir a outrem, no tôdo ou em pâíe. o objeto da contratâção. salvo mediante previa e

expressa autorização do C ontratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hiíbeis, cm compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificaçâo exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal corrcspondente à sede ou filial da empresa que efetivamcnte apresentou a

documentação dc regularidade e qualificaçâo exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.
Executar todas as obrigaçôes assumidas sempre com observância a melhor técnicâ vigente.
enquadrando-se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
coÍÍespondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGô,NCIA

7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e seú
considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 03 (tÍês) meses, considerada da data de
assinatura do rcspectivo instrumento de ajuste.

7, DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são lixos e irreajustíveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado. tomando-.se por base o mês de apresentação da assinalura do contrato.
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interrcgno mínimo de um aÍlo será contado a paÍtiÍ dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de âtraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante paganí ao
Conratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja diwlgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamenlo de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aÍêrições finais, o índice utilizado para reajustc será, obrigatoriamente, o dcfinitivo.
Caso o índice estabelccido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado. em substituiçâo. o que vier a ser determinado pela legislação
entâo em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PACAMENTO

-

- 

-I 

-
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9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias. contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONôMICO.
FINATICEIRA

Se neccssária a vcrificação da qualificaçâo tócnica e econômico-financeira do licitante, a relaçâo
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei l0.l 33/2021.

t0. Do cRrrÉRro DE ACEITAÇÃO OO Or.lErO

I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas. os procedimentos e pftlzos para receber o seu ohjeto pelo Contratante
obedeccrão. conformc o caso, às disposições dos Art. 140. da Lci 10.133/2021.

I I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçAO E GERENCIAMENTO

l2.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições dc Gestor e Fiscal do
contrato. nos termos dà norma vigcnte, especialmente para acompanhar c fiscalizar a sua

execução. respectivamenÍe. permitida a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio de

informações pertinentes a essas atribuições.

I2. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceilos legais, sujeitará o
Contratado. garântida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e '162 da
l.ei 14.13312021: a advertência: b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto
da contratação: c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contrâtado pela inexecução total
ou parcial do contrato: d - suspensão tcmporiiria de participar em licitação e impedimcnto de

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anosl e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçâo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidadc; f- simultaneânlente, qualquer das penalidadcs cabíveis Íirndamentadas
nal.ei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prâzo de 15 dias após a

comunicação ao Contratado. será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento
â que o Contratado vicr a fazer jus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por ccnto) ao mês,

ou, quando lbr o caso. cobrado judicialnrentc.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades pÍevistâs. reali:ar-se-á comunicação escrita ao
Contratado. e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniçâo. informando ainda que o fato
será rcgistrado no cadastro correspondcntc.

l-.i. DA coMPENSAÇÂO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tcrmos deste instrumento. e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma tbrma para o atraso. será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento âté a data correspondente ao efetivo

bd,isrn"li:9PATO§
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pagamento da parcela. Os encargos morâtórios devidos em raáo do atÍaso no pagamento serâo
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM : N x VP , I. onde: EM : encargos
moratórios; N - número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: I =(1'X
+ 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na
sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o subslitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer tbrma não
possa mais ser utilizado, seÍá adotado. ern substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Patos l7 dc fcvereiro de 2025.

THIAGO SOARES DE OLIVEIRA
(iERENTE DE TAo ADMINISTRATIVA

PATOS

p'i;;;i;á
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 13:42:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22941/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00037/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 19/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 46.636,80
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS DE VOZ E DADOS, INCLUINDO
APARELHOS SMARTPHONES EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 46.636,80
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Top Net Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 21.500.446/0001-55
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 241c3106c23e39e6ae1afb348d3d209c

Autorização da autoridade competente Sim 5ee1197c30b8e0b2c749c04e7bcb5c17

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim c22472a15275df926bc788d2a64bd67f

Justificativa de preço Sim 5df42db13eec271537125a323bb0b9cd

Justificativa para a escolha do contratado Sim 95cb3d2fa6bd10b67f258c83d18e852c

Previsão Orçamentária Sim 28f624bf8950701fb834e64a18e34e06

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim deeef7aa5219e60723344c83fa3a3112

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Top Net Ltda Sim dc9ce04a7ebee23b5b365ebb94e37390

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:06. Validação: 73CA.7B2D.9B8A.F664.A2B8.68BE.E0CB.3DDA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 22941/25. Data: 27/02/2025 13:42. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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* PREFEITURA DE

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ll': I l0/2025
DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N": 037/2025
CONTRATO N't 41912025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETÂRIA DE DESEI\ÍVOLUMENTO SOCIAL E
HABITAçÃO E A EMPRESA TOP NET LTDA, PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presentc instrumento contrarual, de um lado, a PREFEITURA MIINICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitiicio Pessoa, no 91, Centro. Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, órgão integrante da Adminisração Direta
da Prefeinra Municipal de Patos, na pessoa de sua Secretária, a Sra. HELENA WANDERLEY
DA NOBREGA LIMA DE FARIAS, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE,
e do outro lado TOP NET LTDA, CNPJ: 21.51[.446/0001-55, localizada à Rua João Salvino
de Medeiros, n' 3 10, Baino Jatobri Patos/PB, representante legal: OSSELIA RANGEL VIEIRA.
CPF N' 517.703.18,1-53. doravante simplesmente denominado CONTRÂTADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este confato decorre da Dispensa de Licitação n'037/2025, processada nos termos da Lei Federal
n' 14.133. dc 0l de abril de 2021; Lei Complementar n" l2l. tle 14 de dezembro de 2006: e

legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente conrraro rem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LINHAS DE VOZ E DATX)S, INCLUINDO APARELHOS
S]!ÍARTPHONES EM REGIME DE COMODATO, PARÁ ARENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEI{VOLI'IMENTO SOCIAL
E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.

A prestação de scrviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições cxpressas
neste instrumento, propostá apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitaçào n'037/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do pr€sente contÍato, independente de transcriçãoi e será realizado na
forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRf,ÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de RS 46.ó36,80 (QUARENTA E SEIS
MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).

PATOS

Si4ler FotiSrnníj I
-- -
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ITEM DESCRTçÃO UND qTD VAIOR
UNITÁRIO

VALOR

GTOBAT

1

CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADÂ PARA

PRESIAçÃO DE SERVIçOS DE

TELECOMUNICAÇÕES, COMPREENDENDO O

FORNECIMENTO OE 14 (QUATORZE) LINHAS

MÓVEIs DE DADoS É Voz (INT€RNEI E LIGAçÃo),

COM FORNECIMENTO OÊ APARELHOS CETULARES

EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDIMENTO

DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOTVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE

PATOS/PB.

MES 72 Rs 3.886,40

Rs 46.636,80

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contrâtado, os preços poderão

sofrer reajustc após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do conlrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrcgno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não diwlgação do indice de reajustamento. o ContÍatante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja dilrulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajustc será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustâmento vcnha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índicc substituto, as paíes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do prcço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNtDADÊ ORçAMENTÁRlA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos
CLASSTHCAçÃO FUNCIONAL: 08 244 rúr 2043
Manutençâo das Atividades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRrA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

de Patos
ctASStFtcAçÃo FUNC|ONAL: 14 306 1001 2045
Manutençâo do Banco de Âlimentos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁR|A: 02.110 Secretâria

Municipal de Desenvolvimento social e Habitação

de Patos

Primeira
I nfância

-
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CLASSTFTCAçÃO FUNCIONAL: 08 306 1OO1 2045

Manutenção de Unidade de Apoio e Distribuíção de
Alimentos da Agricultura Familiar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.110 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social € Habitação
de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 306 1001 2047

Manutenção de Unidade de Apoio e Distribuição de
Alimentos da Agriculturâ FamiliaÍ
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁRiA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

de Patos
cLASStflCAçÃO FUNCTONAL: 08 244 1OO1 201t8

Manutenção do Programa de Atenção a Primeira
lnfância - PAI

ELEMENTO DE DESPÊSA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRlA: 02.110 Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

de Patos

CLASSIflCAÇÃO FUNCIONAL: 08 2/t4 1001 2049

Manutençâo das Atividades dos Conselhos Afins a

Política de Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNC|ONAL; 08 244 1001 2061

Gestão de Beneficios Eventuais

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.140 FUNdO

Municipal de Assistênc,a Social de Patos

CLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL: 08 245 1001 2063
Bloco da Proteção Social Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORçAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipâl de Assistência Social de Patos

ctAsstFtcAçÃo FUNcroNAt-: 08 245 1001 2064
Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta

Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistênciâ Social de Patos

CLASSIFICAçÃO FUNCTONAL:08 122 1001 2065

Gestão Administrativa do Fundo de Assistência
social - BL Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

ct-AsstFtcAÇÂo FUNC|oNAL:08 122 1001 2070

Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e

CadastÍo Único

ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39

UNtDADE ORçÂMENTÁR|A: O2.74O Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

ctAsstFrcAçÃo FUNCToNAL: 08 243 1001 2071

Programa Primeira Infância no SUAS - Criançâ Felíz

ÊLEMENTo DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municípal de Assiíência Social de Patos

CLASS|F|CAÇÃO FUNCTONAL: OA 122 IOOT 2072
Gestão Administrativâ do tundo de Assistênciâ

Social - BL Média e Âlta Complexidade
ELEMENTO DE DESPÊSA: 3390.39

UNtDADE ORçAMENTÁR|A: 02.140 Fundo

Municipal de Assistência Social de Patos

crAssrFrcAÇÃo FUNCtoNAt-: 08 244 r@1 2704
Manutenção da Rede Socioãssístêncial - Emendas
Parlamentares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLAUSTILA SEXTA. DO PAGAI\ÍENTO:

O pagamento será efetuado na Tesourâria do ContÍatante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Píua ocorer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo E DA VTGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, esÍá abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:

PÍimeira
lnfância e
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O contrato será celebrado com a vigência de 12 (doze) meses, iníciando-se na data de sua

assinatura.

CT,ÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÕBs oo CONTRATANTE:

a - Eferuar o pagzrmento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontradâ quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exim€ o Contratado de suas

responsabil idades contraruais e legais:

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contIato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de infomrações peÍinentes a essâs

atribuições.

CLÁUSULA NoNA. DAs 0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, denffo dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
rclacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações coúcementes à legislação fiscal. civil,
tribuúria e trabalhista, bem como por todâs as despcsas c compromissos assumidos, a qualquer
títuIo, pcrante seus fomecedores ou terceiÍos cm razào da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratânte devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Scrá responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanham€nto pelo órgão interessado;

f - Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Conhatante;

g - Manter, durante a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade c qualificação exigídas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

PATOS

&r1ig'm,i$,;g."li: I
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Este contrato poderá ser alterâdo com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposlo nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei l4.l33l202l.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nâs compras. alé o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSIILA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas. os procedimentos e pr zos para receber o seu objeto pelo ContÍatânte obedecerão,

conforme o caso, à disposição dos Art. 140 ü Lei't4.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitani o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. l5ó e I 62 da

Lei 14-1331202.1: a - advcrtência; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega. no inicio ou na execução do objeto
ora contratado; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total
ou parcial do contratol d - suspensão temporáÍia de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administraçào Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
nz Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CoMPENSAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumí'nto, e dcsde que o
Contratado nào tenha concorido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em raáo do atraso no pagamento
serào calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:l:(TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótesc do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, seú adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PATOS

&rsgl Fotirg,;s.:i: I
E Impresso por convidado em 28/02/2025 05:06. Validação: C631.870C.C4F1.00D7.6840.3F14.2F5D.F4B4. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 22941/25. Data: 27/02/2025 13:43. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

28

28



§ PRTFEITURA DE

PATOS

Patos,/PB. 2l de fevereiro de 2025.

HELENA wnNDET$EPn NÓBREGA
r-rM,c. Dh FARTAs

Secretária de Desenvolvimento Social e
Habitaçio

Ordenador dc Dcspesas

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

TOP NET ffi*r,,,
LTDA:2150 ffi#*-
04460001

TOP NET LTDA
CNPJ n" 2 I .500.44610001-55

Contratado

&ise'bof,i$rnni: I

', 1.',

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:06. Validação: C631.870C.C4F1.00D7.6840.3F14.2F5D.F4B4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 22941/25. Data: 27/02/2025 13:43. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

29

29



Paraíb4.26 de Fevereiro dc 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba . ANOXVIIN'3816

FUNDAMENTO LEGAL: Aí. 75, II, Lei n' 14.133/21 e suas
alterrções posteriores,
Patos/PB. 2l de fevereiro de 2025.

HELENÁ WÁNDERLEY DA NOBREGÁ LIMÁ DE FARIÁS
Sccreúria dc l)esenr olr imento Social e flabitaçào

Pregão Elctrônico 026/2025- PMP
Processo Adminastrativo n" 073/2025

Rcf.: Impugnaçâo ao Edital
lmpugnantê: ALPS LABOR ARTIGOS. PRODUTOS,
I\IAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Publicação Decisão

Tendo cm vista o tudo o que constâ do processo administralivo.
JUI-G() IMPROCEDENTE a Impugnação interposta pela Emprcsa
ALPS I,ABOR ARTIGOS, PRODUTOS. MAQUINAS E
EQUIPAIUENTOS LTDA inscrita no CNPJ de n" 41.950.96ó10001-
77. firndamcntada nas alegações fático-jurídicas apresentadas.
dclcndo scr MANTIDO o Edital do cerumc.

Patos (PU). l^1de fevereiro de 202,§

LDONID,4S DIÁS DE MEDEIROS
Secrctário Municipàl dc Saúde

HELENÁ WANDERLEY DÁ NóBREGA LIMÁ DE FÁRIÁS
Sccrctaria Municipal de Desenvolvimcnto Social

Publicâdo por:
Robevaldo de AndÍade trite

Código ldentifi câdor:Bl C98056

SI]CRETARIA DT, 
^DMINISTRAÇAOEXTRATO RATIFICAÇÂO DI§PENSA N.' 03?/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N': I l0/2025
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE ENIPRESA PÀRA
FORNT,CIMENTO DE LINHAS DE VOZ E DADOS.
Í}ICI-UINDO APARELHOS SMÀRTPHO\ES EM REGIME DE
CO]IIODATO. PAR{ ARENDER ÀS :\iECESSIDADES DA
§ECRETARIA IIIUNICTPÀL DE DESE:{VOLVIME\TO
s()ctAl. E HÀBITAÇÃO DE P^TOS/PB.
Il{TERESSADO: TOP NET I.TDA
CNPJ: 21.500.1tó 0001-55
Fundemento An. 75, Il, t-ei n" 1.1.133/21.

FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
vAl-OR GLOBALT R$ 46.636,80 (QUARENTA E SEIS MIL
SI.]ISCI.:NTOS E TRINTA F- SEIS REAIS E OITENTA
CF]NTAVoS),
PERÍOD() DA EXECUÇÀO: aré o llnal do exercício financeiro.
iniciando-sc na data de sua assinatura-
Ratitico. com base no parecer emitido pela Asscssoria Juridica. o
rcferido pÍocesso de dispensa.

Patos/PU. 2l de fevereiro de 2025

HELENA II'ÁNDERLEY DA NÓBREGÁ LIMÁ DE FAR]AS
Sccrcúria dc Desenvolvimento Social e Habitaçâo

Publicâdo poÍ:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentifi câdor:A3BF22Al)

SECRI]TARIÀ DE,\D\II\ISTRAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO N' 4I912025

*.\\,.!r,.diariomunicipâl.com.br/famup

PROCESSO ÀDVI:,{ISTRATM N'r I l0/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 03?/2025 - Dispensa dc
Licitâção.
CONTRATO N': 419/2025
CO\TRÂT-4.\TE: SECRETARIÀ ]IÍUNICIPAL DE
DESE),lVOLl'IME1'{TO SOCI AL
COlt{TRATADO: TOP NET LTDÀ
CNPJ N"r 21.500.446/0001 -55
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
FORNECIME\TO DE LINHAS DE VOZ E DADOS.
I\CLUINDO APARELHOS SMARTPHONES f,M REGTME DE
COI,IODÀTO. PARA ARf,NDER AS NECESSIDADES DA
SECRETÀRIA \,íTI\TCIPAL DE DESENVOLI'IMEIiTO
SOCIÀL E HÀBITAÇÀO DE PÂTOS,"B.
VALOR GLOBAL: R§ 4ó.ó3ó.80 (QUARE\TA E SEIS \|IL
SEISCE\TOS E TRINTA E SEIS REÂIS E OITE\TA
cE\TÀVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIÀ: até o finâl do êxercício fin.nceiro.
iniciando-se na data de sua assinalura.
DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçâmento vigenlr.
FUNDAMENTo LECAL: Art.75. II. Lci n'14.133/21 ê suâs

alterâçôes posteriores.
Patos/PB. 2l de leveleiro dc 2025.

HELENÀ W,4NDERLEY D,4 NÓBREG,,I LTMÁ DE FÁRI,1S
Sccretária de Desenvolvimenk) Social e Habitaçào

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identificador:14 I C l148

SECRE'I'ARIA DI.], ADvI\ISTRACÃO
EXTRATO RATTFTCAÇÃO DISPENSA N.', {r3ll/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': I l212025
OBJETO: COIITRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
PRESTAÇÃO Df, SERVIÇOS DE REMANUFATURA DE.TI\TAS PARA IMPRESSORA. A CARGO DA SECRE'IARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABITAÇÃO DE PA'I'OS/PB.
INTERESSADO: CHARLLYS CANDEIA VIEIRÂ
CNPJ: 07.210.597/0001-18
Fuldâmento Art.75. II, Lei n" l.{.lll/21.
FONTE DE RECURSO: Orçarnentr.r Vigente 2025.
VAI,OR CLOBAL: R$ 28.050,00 (VINTÊ E OITO MIL E

CINQUENTA REAIS).
PERÍoDo DA EXECUÇÃO: até o t'inal do cxercicio financciro,
iniciando-se na data de sua assinatura.
Ratifico, com base no pareccr emitido pela Assessoria Jurídica, o
referido processo dc dispensa.

Patos/PB. 2l de feveÍeiro de 2025

HELEN,4 WANDERLEY D,4 NÓBREGÁ LTMÁ DE FÁRIÁS
Sccretária de Desenvolvimenlo Social e IlabitaiÇão

SECRETARI-{ DE 
^D}fl 

\tSTRq.ÇÃO
EXTRÀTO DE CO\TR{TO N" 42912025

Publicâdo poÍ:
I{achel da Costa Mcdci«rs

Código Identifi câdor:9479F l3Â

Sf, CRETARIÀ DE ADIIIINISTRAÇÂO
RESPOSTA IMPUCNAÇÃO AO EDITAL

tl

Publicâdo por:
Rachel da Costa McdeiÍos

Código IdentiÍicâdoÍ:BF9CBD5A

PROCI,SSO ADMI\ISTR^Tl!'O N'r I l212025
PROCESSO DE LICIT^ÇÃO N',: 038/2025 - Dispens! dc
Licitsção.
co]{TRATO N': 429l2r)25
CONTRÀTÂNTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESE\VOLVIME\TO SOCIÂL
CO\TRÀT.A.DO: CHARLLYS C^NDEIA !'IEIRA.
C\PJ N': 07.210.597/0001-48
OBJF,TOI CONTR^TAÇÃO DE ENIPRESA PÂRÀ
PRESTÂÇÀO DE SERVIÇOS DE RE\TANUFATUR^ t'E
TI\TAS PARA IMPRESSORA. Â CARGO DA SECRETARIA

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:06. Validação: A142.CF74.A49B.4BAD.0BE7.D0DA.743E.2DC1. 
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PATOS
PREFEITURA DE

DISPONIBILI DADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS
DE VOZ E DADOS, INCLUINDO APARELHOS SMARTPHONES EM REGIME
DE COMODATO, PARA ARENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL f, HABITAÇÃO DE
PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento 
^o 

aÍt. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021,
declaramos haver previsâo de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

LNIDADII ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Secrcraria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 IOOI
2043 Manutenção das Atividades dâ Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social
ELEMENTO DFI DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. t I0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos
CLASSIFICAÇ]ÃO FLINCIONAL: 14 306 IOOI

2045 Manutenção do Banco de Alimentos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÀRLA: 02. [ [0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e llabitâção
de Patos
cr-ASSrFtcAÇÃo FUNCIONAL: 08 306 l00r
2045 Manutenção de Unidade de Apoio e

Distdbuição de Alimentos da Agricultura F'arniliar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Descnvolvimento Social e ilabitação
de Patos
cl-AsslFtc^ÇÃo FLTNCT0NAL: 08 306 l00l
2047 Manutenção de Unidade de Apoio e
Distribuição de Alimentos da AgÍicultura Familiar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1 l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação
de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 2,+4 IOOI
2048 Manutençâo do Programa de Atenção a
Primeira InÍância - PAI
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADFI ORÇÀMENTARIA: 02.1 l 0 SecÍetaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitaçâo
de Pâtos
CLASSTFICAÇÃO FTTNCIONAL: 08 244 1001

2049 MaÍrutençâo das Atividades dos Conselhos
Afins a Política de Assistência Social
ELEMFIN fO Dll DESPESA: 3390.19

UhIIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 IOOI
2061 Cestão de Beneficios Eventuais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇ^MENTARIA: 02.140 [undo
Municipal de Assistência S<rcial de Patos

CLASSIFIC^ÇÃO F'UNCIONAL: 08 245 l00l
2063 Bloco da Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

I,NIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assislência Social de Palos

FoôiSrs."li:9

-

iliti$r-l-,

PATOS

iBtJ!- I
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PATOS
PREFÊIÍURA DE

LNIDADE ORÇAIúENTÁruA: O2.I4O FUNdO

Municipal de As_sistência Social de Patos

CLASSIFICAÇAO FLINCIONAL: 08 122 t00l
2065 Geslâo Admínistratiya do Fundo de
Assistência Social - BL Brísica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAI,: 08 I22 IOOI

2070 Bloco de Gesüio do Programa Bolsa Família e

Cadastro Unico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. t40 l'undo
Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 t00l
2071 Progmma Primeira InÍâacia no SUAS -
Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTÁRL{: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇAo FUNCIONAI: 08 122 l00l
2072 GesÍão Adminislrâtiva do Fundo de

Assistência Social - BL Média e Alta Complexidade
t'It.EMENTO DE DIjSPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMI-)NTÁRIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos

CI-ASSIFICAÇ^O FUNCIONAL: 08 244 l00l
2104 Manutenção da Rede Socioassistêncial -
Llmendas Parlamcntâres
ELEMENTO DE DESPESA: 1390.39

Secreúria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
MAR$Jü§#ót' únr)s ;ffi"" M oNr E r Ro

Patos - PB, 1 8 de fevereiro de 2025.

Píiíneira
lnfânciaPÂTO§ Fot i.y E

,-
.7

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: 08 245 IOOI

2064 Blorco da Proteção Social Especial de Média e
Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

ilq
ÀÉL
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razão

aÍ:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 2710 1 / 2025 a 25/ 02/ 2025

CêÉif icação ltaúmero: 20250 L27 08542264236LOA

Informação obtida em 04/0212025 15:35:55

A utilização deste Certificado par:r os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

21.500.44610001-55

TOP NET LTDA

- RUA ]OAO SALVINO DE MEDEIROS 310 - / ]ATOBA / PATOS / PB /
54707-432
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MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Fedêral do Brasll
Procuradoria-Gêral da Fazenda Naclonal

Nome: TOP NET LTOA
CNPJ: 2'1.500.446/000í -55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsiderâção para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ ww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751 , de 2t1Ol2O14
Emiüda às 15:37:44 do dia MlO2l2025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 0310812025.
Código de controle da certidão: 08B0.A9EC.0C87.7EC1
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CODIGO: 9D62.5087.D23F.C408

Nome Empresarial:
TOP NET LTDA

Endereço:
JOAO SALVINO DE MEDEIROS

Baino: MunicÍpio:
JATOBA PATOS

lnscr. Estadual: SituaÉo CadastÍal
16.251.772-6 AT]VO

CERTIDAO

Número
3í0

CNPJ/CPF:
2í.500.446/000 t-55

Emitida no dia0410212025 às 15:36:2'1

CEP:
54707132

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situaçáo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende debítos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidáo de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Ceíidão de Débito emitida via 'lnternet'.

s#

Complemento:
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PATOS
SEGRETARIA MUNIGIPAL DA RECEITA

DiÍêtotia dê Administração TÍibutária
End.:Av. Presideole Epitácio Pessoe, nD 91, Centro, Patos, PârâÍbâ, CEP:58.70G020

GERTIDÃO ilEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumpÍimento ao despacho exaÍado no PROCESSO No null e com base na legislação

êm vigor, quê o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadast[o mercanlil até a presente
dala: 0610212025

Contribuinte:
TOP NET LTDA

lnscrição Mercantil:

3224152
Sequencial:

222955
Referência Loteamento

Cadastío lmobiliário

lnscrição lmobiliária:

Localização: RUAJOAO SALVINO DE MEDEIROS,310,, JATOBA

Natureza
Tributos Mercantis

Raz ão Social:
TOP NET LTDA

CNPJ/CPF lnscriçáo Estadual lnscrição Mercantil

3224152

Atividade Principal:

61 10-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMíD|A - SCM

Atividades Secundárias
4751.2101. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA
6190-6/01 - PROVEOORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÔES
63.11-9/OO - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS

lnícioAtividade: 0111212014 Validade: 0710412025

Observações: Válido por 59 dias.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
htlpsJ/gestor.tÍibutosmunicipais.com.br/redesim/pÍêíêitúra/patos//üews/publico/portaldocootíbuinte/publico/autenticãcao/autenúcac

ao.xhtml

6E1 F260584C7908284C8651 1 8463ECAB7C55EE87

Tíblrc híôÍrnàücá LTDA v.Éãô:3.0.R Enrssão 06/0?2025

21 .500.446/0001-55 162517726

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)
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l'a af i:r ar i 1r.:

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITos TRABAIHISTAS

Nome: TOP NET LTDÀ (MATRIZ

CNPJ: 21.500.446l0001-55
Certidão n": 636246L / 2025
Expedição: 04/02/2A25, às
Validade: 03/08/2025 - L80
de sua expedição.

E FILIAIS )

l5:40 :32
(cento e oltenta) dias, contados da data

Certifica-se que TOP NET LTDÀ (!íÀrRIz E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ
sob o no 21.500.44610001-55, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emltlda com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolídação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/20LL e

73.461 /2011, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou fifiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticj-dade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas const'am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrígaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhÍmentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contivêr fôrça êxecutiva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 13:43:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 22944/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000004192025
Data da Publicação: 26/02/2025
Data da Assinatura: 24/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 46.636,80
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINHAS DE VOZ E DADOS, INCLUINDO
APARELHOS SMARTPHONES EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Top Net Ltda
Contratado (CNPJ): 21.500.446/0001-55

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a142cf74a49b4bad0be7d0da743e2dc1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 4eadfb4c73c3feeb34e4e3e783a583b1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 28f624bf8950701fb834e64a18e34e06

Contrato ou instrumento equivalente Sim c631870cc4f100d768403f142f5df4b4

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 05:06. Validação: D8C0.A3C6.1AF1.66F3.7F87.55DC.6B54.C779. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

22941/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 13:43h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 22944/25 ao Documento 22941/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 22941/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 29 c631870cc4f100d768403f142f5df4b4

Comprovante de publicidade 30 a142cf74a49b4bad0be7d0da743e2dc1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 31 - 32 28f624bf8950701fb834e64a18e34e06

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 37 4eadfb4c73c3feeb34e4e3e783a583b1

RECIBO PROTOCOLO 38 d8c0a3c61af166f37f8755dc6b54c779

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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